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Resumo

O estudo examina um conjunto particular de determinantes institu-
cionais da desigualdade, as políticas previdenciárias. Para isso, avalia a
hipótese de que a diferenciação de regras quanto ao limite máximo para
o valor dos benefícios nos Regimes Próprios de Previdência dos trabalha-
dores do setor público e o Regime Geral do setor privado responde por
uma parte significativa da regressividade da previdência como um todo e
contribui desproporcionalmente para a desigualdade no Brasil. A meto-
dologia usada decompõe os fatores do coeficiente de Gini da distribuição
de rendimentos familiares per capita observada na POF 2008/09. Con-
clui que o Estado reproduz desigualdades preexistentes por meio de direi-
tos previdenciários diferenciados para trabalhadores dos setores público
e privado. A diferenciação de regras faz com que a previdência de valores
mais altos, recebida por menos de 1% da população, contribua com 4% da
desigualdade total.
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Abstract

The study examines a particular set of institutional determinants of
inequality, the public pensions. It tests the hypothesis that different rules
regarding a maximum limit for the value of benefits in the pension sub-
system of public and private sector workers make the system as a whole
regressive and contribute disproportionately to inequality in Brazil. Us-
ing a factor decomposition of the Gini coefficient of the distribution of
family per capita income, as measured by POF 2008/09 it concludes that
the State reproduces pre-existing inequalities when it differentiates rules
for public and private sector workers. Due to this differentiation of rules,
the higher value of pensions of less than 1% of the population contributes
to 4% of total inequality.
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1 Introdução

Se uma parte da desigualdade está relacionada a atributos das pessoas, outra
parte é fortemente determinada por fatores institucionais. Entre estes estão
as regras que regulam o funcionamento da previdência pública. Instituições
como a previdência são particularmente importantes para o estudo da estra-
tificação social, pois possuem uma forte tendência inercial de replicar desi-
gualdades preexistentes. Sistemas previdenciários cujos benefícios são esta-
belecidos em função de contribuições anteriores potencialmente reproduzem
a estrutura de distribuição de décadas passadas. Além disso, elites econômi-
cas detêm poder político suficiente para influenciar o desenho da seguridade
social em seu próprio benefício, o que faz com que a previdência possa até
mesmo amplificar desigualdades prévias.

Os benefícios previdenciários de origem pública no Brasil podem ser sub-
divididos em dois grupos, o primeiro formado pelos benefícios dos Regimes
Próprios de Previdência Social (RPPS), que atendem aos trabalhadores do se-
tor público, incluindo militares e magistrados, e o segundo pelos benefícios
do Regime Geral de Previdência Social (RPPS), que atende aos trabalhadores
do setor privado. Apesar da diferenciação em função do tipo de trabalhador,
ambos constituem gastos do Estado. A diferenciação de regimes poderia ser
apenas uma conveniência administrativa, sem relevância para a desigualdade,
mas não é. Os regimes distinguem não apenas quem beneficiam, mas a forma
como distribuem benefícios. Entre outras diferenças, a previdência pública
para os trabalhadores do setor privado possui um limite máximo de valor de
benefício — um teto previdenciário — ao passo que esse limite não existe na
previdência para trabalhadores do setor público. A limitação dos valores tem
importância para a desigualdade porque, na prática, os RPPS distribuem vá-
rios benefícios acima do teto para a população de maior renda. Quando se
desagregam as contribuições por tipo de regime, nota-se que a concentração
dos RPPS é muito superior à do RGPS. A consequência disso é que, proporci-
onalmente, o regime para os trabalhadores do setor público tem muito mais
influência sobre a desigualdade que o regime para os trabalhadores do setor
privado.

O objetivo deste artigo é explicar por que os rendimentos de previdên-
cia dos regimes próprios dos funcionários público (RPPS) contribuem tanto
para a desigualdade de renda no Brasil, quando comparados aos benefícios
RGPS. Ou seja, trata-se de explicar quais as consequências de tais regras di-
ferenciadas sobre a desigualdade brasileira. Os regimes de previdência são
examinados separadamente, distinguindo-se em cada um deles a incidência
e a concentração dos benefícios. Operacionalmente, a hipótese testada é a de
que não são os benefícios cujos valores estão situados entre os limites vigen-
tes para o setor privado, mas os benefícios mais altos do setor público, os que
mais contribuem para a concentração da previdência no país e, consequen-
temente, para a desigualdade. Na prática, porém, a desigualdade pode ser
resultado da combinação dessas duas alternativas. A desigualdade de renda
é entendida como a desigualdade na distribuição dos rendimentos familiares
per capita, conforme os dados da Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF) de
2008/09, e é medida pelo coeficiente de Gini dessa distribuição.

Os resultados do estudo não se limitam à identificação de componentes e
estimação de seus efeitos sobre a desigualdade. Esses resultados contribuem
para julgar em que medida a convergência de regras entre os dois regimes
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previdenciários tem efeitos equitativos. Esse debate tem sido impulsionado
por motivos fiscais e discussões sobre igualdade de direitos. Ao abordar os
efeitos da diferenciação de regras sobre desigualdade de renda este estudo
acrescenta uma dimensão ao debate, a da justiça distributiva.

A importância do estudo de uma previdência altamente concentrada não
deve ser subestimada. Benefícios previdenciários contribuem para a forma-
ção de elites no Brasil e há evidências de que o comportamento dessas elites
no tempo é fundamental para se entender a dinâmica da desigualdade em
vários países (Alvaredo 2010, Atkinson 2003, 2010, Medeiros 2005, Piketty
& Saez 2006, Roine & Waldenström 2008, Székely & Hilgert 2000). Além
disso, quando as instituições previdenciárias são incorporadas na análise da
desigualdade total, torna-se mais evidente que essa desigualdade não resulta
apenas de uma distribuição diferenciada de fatores e atributos pessoais mas,
também, de escolhas sociais que não revertem ou até mesmo amplificam essa
distribuição primária diferenciada, um argumento que recentemente tem sido
sustentado por Milanovic e por Atkinson, entre outros (Atkinson 2003, Mila-
novic 1994).

A dimensão distributiva da previdência é especialmente importante por-
que tanto o RGPS quanto os RPPS são regimes de repartição. Se, por um
lado, a previdência brasileira, em contrapartida a um regime de capitaliza-
ção, promove redistribuição entre gerações, por outro cabe ao Estado transfe-
rir recursos fiscais para cobrir eventuais diferenças entre os pagamentos e as
contribuições arrecadadas. Isso tem ocorrido sistematicamente e em volume
considerável, especialmente para a previdência do funcionalismo público: em
2010, a necessidade de financiamento gerada pelos 23 milhões de benefícios
do RGPS atingiu 1,2% do PIB, enquanto os cerca de 3,3 milhões de benefícios
pagos pelos RPPS demandaram mais de 2% do PIB daquele ano.

A contribuição da previdência para a desigualdade foi analisada em vários
países da Europa e América do Norte. Há certa divergência nos achados dos
estudos que trataram do tema, os quais dependem da metodologia utilizada.
Quando os efeitos sobre a desigualdade são calculados usando-se o método
das decomposições sequenciais (sequential accounting decomposition), isto é, si-
mulações contrafactuais de supressão simples, as pesquisas tendem a concluir
que a previdência tem efeitos igualitários na distribuição de renda (Brown &
Prus 2006, Caminada & Goudswaard 2001, Coronado et al. 2011, Feldstein &
Liebman 2002, Goudswaard & Caminada 2010, Jenkins 1995, Klazar & Slin-
táková 2012, Pedraza et al. 2009, Wang et al. 2012).

No entanto, a metodologia de supressão simples é questionável, pois seus
resultados não só criam uma situação completamente irrealista (um mundo
que permanece constante depois que desaparece por completo a previdência,
ou seja, assumem a renda zero como contrafactual), como variam demasiada-
mente em função da sequência de supressão adotada. Por outro lado, a me-
dida da contribuição da previdência para a desigualdade que usa o método de
decomposição de fatores (factor decomposition analysis) normalmente chega à
conclusão de que os benefícios previdenciários são neutros ou até mesmo re-
gressivos nesses países (Wang et al. 2012). Assim, nos termos da metodologia
comparável à usada em nosso estudo, a previdência na América do Norte e na
Europa tende a ser neutra ou levemente regressiva, a depender das configura-
ções institucionais de cada sistema de seguridade.

Na America Latina, as evidências são de que os benefícios previdenciários
são concentrados nos mais ricos. Calculados por decomposição de fatores os
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coeficientes de concentração previdenciários são impressionantemente eleva-
dos. Em alguns países, porém, a contribuição da previdência para a desigual-
dade não chega a patamares extremos pelo simples fato de a incidência da
proteção ser relativamente baixa e, com isso, a participação da previdência na
renda total ser limitada (Esquivel 2011, Lavado 2007, Soares et al. 2009).

No Brasil, existem pesquisas sobre aspectos distributivos da previdência
que indicam que as aposentadorias e pensões reduzem a pobreza entre idosos,
em particular as aposentadorias rurais (Beltrão et al. 2005), e, ao menos no
que diz respeito ao RGPS, são progressivas do ponto de vista das desigualda-
des regionais (Caetano 2008, Rocha & Caetano 2008). O efeito das aposenta-
dorias e pensões sobre a desigualdade de rendimentos familiares per capita,
no entanto, é levemente regressivo, ou seja, a previdência, como um todo, con-
tribui para aumentar a desigualdade (Hoffmann 2003, 2009). Entre 1981 e
2001, os níveis de concentração das rendas previdenciárias são altos e está-
veis, mas o aumento da participação dos benefícios previdenciários na renda
das famílias fez crescer seu peso na desigualdade até pelo menos 2001 (Fer-
reira 2006). Estudos de períodos mais recentes argumentam que, a partir de
2001, uma leve desconcentração desses benefícios fez a previdência contri-
buir para a queda da desigualdade total observada no país (Barros et al. 2007,
Hoffmann 2005a,b, 2009, Soares 2006).

A contribuição para a desigualdade específica dos benefícios previdenciá-
rios acima do teto foi objeto de análise recente. Rangel (2011) tem como foco
os resultados de alterações no teto previdenciário e por isso não diferencia os
regimes RGPS e RPPS abaixo do teto e não considera o efeito dos tributos pre-
videnciários. Encontra níveis muito altos de concentração dos rendimentos
acima do teto, mas sustenta que a imposição de um teto não traria mudanças
expressivas na desigualdade de renda total, principalmente devido ao fato de
o volume de rendimentos acima do teto ser proporcionalmente pequeno, se
comparado a outras fontes, como os rendimentos do trabalho (Rangel 2011).

Este estudo distingue-se dos anteriores por dois aspectos principais. Pri-
meiro, por sua ênfase na diferenciação de regras fundamentais entre os dois re-
gimes e nos impactos da implementação dessas regras. Dentre todos os levan-
tamentos de dados disponíveis, apenas a POF 2008/09 permite a identificação
precisa de cada regime. Segundo, por analisar também efeitos de redistribui-
ção na previdência, isto é, tratando-a em termos líquidos ao descontarem-se
contribuições previdenciárias e outros tributos das rendas das famílias.

Vale ainda destacar que, como os RPPS e o RGPS são políticas públicas, a
análise realizada aqui implica um exame da contribuição direta da ação esta-
tal para a desigualdade no país. Nesse sentido, a discussão do artigo não se
restringe à previdência. Em termosmais gerais, nossa análise põe em destaque
como os elevados níveis de desigualdade observados no Brasil são determina-
dos por ações de uma instituição como o Estado, cujo mandato constitucional,
ao menos no que diz respeito à seguridade social, deveria ser igualitarista, isto
é, deveria reverter desigualdades preexistentes.

A previdência social faz parte do conjunto mais amplo de políticas de segu-
ridade social e a discussão do assunto com frequência remete ao debate sobre
o papel desejado para essas políticas. Em termos normativos é possível, em
um polo, atribuir à previdência a função de um seguro, cujo objetivo deve
ser a compensação proporcional às contribuições realizadas previamente; no
outro polo, é possível também atribuir à previdência função de uma política
de redistribuição cujo objetivo é minimizar a desigualdade. No meio existe
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uma grande quantidade de combinações possíveis, representando diferentes
escolhas políticas (Diamond 1977).

Sem dúvida, as expectativas em relação ao papel distributivo da previdên-
cia são um elemento importante no desenho de políticas sociais. Não existe,
por sinal, uma expectativa única ou uma função intrínseca da previdência na
redução (ou não) da desigualdade. Na verdade, essas posições expressam juí-
zos de valor. Todavia, as conclusões relevantes de nosso estudo independem
desses juízos. Os níveis de concentração dos rendimentos previdenciários em-
piricamente observados são os mesmos, sejam quais forem os objetivos que se
desejem para a previdência.

É evidente, porém, que a simples escolha da desigualdade como objeto
de estudo e o uso de medidas compatíveis com o princípio de Pigou-Dalton,
como é o caso do coeficiente de Gini e dos coeficientes de concentração, de-
notam uma normatividade tácita. As funções de bem-estar implícitas nessas
medidas têm natureza igualitarista, isto é, permitem a conclusão de que, tudo
mais constante, maior igualdade implicaria maior nível de bem-estar para um
determinado nível agregado de riqueza ou benefícios. Ao usar essas medidas,
automaticamente, endossamos essa perspectiva. Porém, como os cálculos de
nosso estudo independem de posições políticas sobre quais devam ser as fun-
ções da previdência social, preferimos não tratar do assunto no texto. Segura-
mente uma discussão séria do tema está muito além do escopo do artigo.

2 Metodologia

A estimativa das contribuições dos rendimentos de previdência dos regimes
próprios dos funcionários públicos (RPPS) e do diferencial causado pela ine-
xistência de um limite máximo de valor de benefício ou teto previdenciário
nos RPPS foi feita por meio de uma decomposição de fatores do coeficiente
de Gini da distribuição da renda familiar per capita da população brasileira
observada nos dados da POF 2008/09 do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), cuja cobertura amostral é representativa de todo o Brasil.
Como a POF 2008/09 usa um período de referência para a captação de infor-
mações sobre rendimentos de 12 meses, os dados utilizados correspondem à
média mensal de valores deflacionados a reais de janeiro de 2009 e anualiza-
dos. Rendas não monetárias não foram computadas. O método da decomposi-
ção de fatores também é conhecido como decomposição da desigualdade por
fontes de rendimento.

Nosso interesse é sobre a distribuição de rendimentos em um momento
específico do tempo. Por esta razão, utilizamos renda corrente, como é praxe
na literatura sobre desigualdade. Isto difere da prática de parte da literatura
sobre previdência. Como o objetivo dessa literatura com frequência é medir
os efeitos distributivos entre gerações, é comum o uso de alguma estimativa
aproximada de renda permanente, apesar das críticas que podem ser reali-
zadas (Diamond 1977). Embora este não seja nosso escopo, vale notar que
é possível que o uso de medidas de renda permanente levasse a conclusões
distintas das nossas.

Para a decomposição a renda das famílias foi dividida inicialmente em três
fatores ou fontes de rendimentos: (i) benefícios previdenciários do RGPS; (ii)
benefícios dos RPPS; e (iii) todas as demais rendas não previdenciárias, que
incluem, por exemplo, os rendimentos do trabalho, aluguéis, doações, remu-
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neração de aplicações de capital, benefícios assistenciais etc. A POF identifica
separadamente esses e diversos outros rendimentos, mas, como o coeficiente
de Gini é aditivamente decomponível por fatores, tratá-los de forma agregada
não afeta os resultados. Os benefícios do RPPS foram subdivididos em dois
fatores: (a) benefícios do RPPS abaixo do teto, incluindo aqui a fração abaixo
do teto de benefícios cujo valor final ultrapassasse o teto; e (b) a fração dos
benefícios RPPS acima do teto, isto é, o benefício RPPS total menos o valor
do teto. A contribuição do fator “fração dos benefícios RPPS acima do teto”
corresponde, por definição, à contribuição da diferença entre regras previden-
ciárias de limite máximo de benefício existente entre o RGPS e os RPPS para
a desigualdade total. Essa diferença é um dos elementos de debate na agenda
política da convergência dos regimes.

Os rendimentos oriundos da previdência complementar foram incluídos
entre “todas as demais rendas não previdenciárias”, embora em alguns casos
eles também sejam subsidiados por recursos de algumas fundações públicas
ou autarquias. A razão para isso é que não é possível saber se os rendimentos
declarados resultam de fundos de pensão patrocinados por órgãos com pre-
sença estatal. De todo modo, a previdência privada tem volume pequeno na
POF e sua forma de classificação não deve afetar substantivamente os resulta-
dos.

Para examinar a qualidade dos dados da POF, comparamos os resultados
obtidos com aqueles observados em registros administrativos. Os resultados
dessa comparação são apresentados na Tabela A.1 do apêndice. Há uma con-
vergência razoável entre os valores da POF e os de registros administrativos.
Os valores totais de transferências na POF correspondem a 91% dos constan-
tes em registros administrativos enquanto os totais de contribuições corres-
pondem a 88%. A maior discrepância observada entre a POF e os registros
administrativos ocorre nas transferências do RPPS, a uma razão de 70%. Os
rendimentos do RPPS são concentrados, tanto porque não possuem teto pre-
videnciário como porque refletem contribuições de salários mais altos do que
a da média dos trabalhadores. Logo, a tendência é que a contribuição relativa
para a desigualdade dos rendimentos provenientes do RPPS seja ainda maior
do que a estimada aqui, possivelmente reforçando algumas das conclusões do
estudo.

Note-se que é comum haver divergências entre os resultados de inquéri-
tos domiciliares amostrais e registros administrativos. Diga-se de passagem,
é fato conhecido que não há coincidência total entre as diferentes fontes de re-
gistros administrativos brasileiros, havendo divergência entre as informações
provenientes do Fluxo de Caixa da Previdência e as provenientes dos Anuá-
rios Estatísticos da Previdência Social (AEPS), provavelmente em função de
diferenças de natureza contábil relacionadas ao pagamento de decisões judi-
ciais, pagamentos atrasados e outros. A comparação apresentada na Tabela
A.1 em parte baseia-se em dados dos AEPS, não só porque estes tendem a
refletir os recebimentos regulares das famílias que são o principal objeto de
nosso estudo como, também, porque evitariam uma inflação da contribuição
dos rendimentos do RPPS para a desigualdade que pode ser circunstancial.

Os tributos diretos pagos pelas famílias foramdivididos em três categorias,
(i) contribuições para o RGPS, (ii) contribuições para os RPPS e (iii) outros tri-
butos, que inclui todos os impostos diretos — como o imposto de renda —
mas não contabiliza a tributação indireta. As contribuições previdenciárias
dos trabalhadores ativos seguiram a própria classificação da POF, mas as dos
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aposentados e pensionistas precisaram ser imputadas como 11% sobre a par-
cela dos rendimentos acima de R$ 3038, o teto do RGPS em janeiro de 2009
(data de referência da POF). Vale observar que, como só se levou em conta
a contribuição direta dos trabalhadores, mas não a das empresas e de outras
fontes, o total transferido pela previdência é muito maior do que o arrecadado.
Assim, para o caso do RGPS, por exemplo, enquanto os dados administrativos
indicam que a soma dos benefícios previdenciários para 2009 foi 24% maior
do que a arrecadação líquida (Ministério da Previdência Social 2010), na POF
os benefícios são 633% maiores do que as contribuições. Isso, no entanto, não
afeta os resultados deste estudo.

A distribuição de benefícios da previdência social é marcada por grande
diversidade. Cada regime de previdência possui tipos ou categorias de be-
nefícios cujo caráter varia bastante. O quadro torna-se ainda mais complexo
porque parte dos benefícios da assistência social é gerenciada pela máquina
administrativa previdenciária. Em função disso, benefícios de caráter previ-
denciário, como as aposentadorias por tempo de contribuição, aposentadorias
por invalidez, auxílios acidentários e auxílios-doença, com frequência são as-
sociados a políticas assistenciais como o Benefício de Prestação Continuada
(BPC). Adicionalmente, por se tratar de regimes de repartição, a distribuição
dos benefícios previdenciários é marcada por uma série de subsídios cruzados,
um piso e um teto, de modo que o valor de alguns benefícios é parcial ou to-
talmente independente de um histórico contributivo anterior. Para realizar as
decomposições de fatores (ou fontes de rendimento) reunimos os diversos ti-
pos de aposentadorias e pensões em uma categoria ampla, previdência social,
mas mantivemos a separação da previdência em relação a outros benefícios as-
sociáveis à seguridade social, como os benefícios da assistência (BPC e Bolsa
Familia) e os benefícios de seguro desemprego e saques dos fundos de garantia
por tempo de serviço.

A etapa seguinte foi a decomposição do Gini em função da contribuição
de seus fatores (Kakwani, 1980). Para isso foram calculados o coeficiente de
concentração (Cf ) de cada fator e a participação relativa de cada fator nos
rendimentos totais (φf ). A contribuição de cada fator para a desigualdade
total (Sf ) é determinada pelo produto desses dois parâmetros, ou seja:

Sf = Cf ·φf (1)

A desigualdade total, medida pelo coeficiente de Gini, corresponde à soma
das contribuições de cada fator. Para cada fonte de renda f , a contribuição
marginal relativa para o Gini de uma variação proporcional de e, com e ten-
dendo a zero, é dada por:

∂G/∂ef
G

=
Cf ·φf
G

−φf (2)

Ou seja, pela diferença entre a contribuição relativa da fonte f para o Gini
e sua participação na renda total (Lerman & Yitzhaki 1985, Stark et al. 1986).
Grosso modo, a contribuição marginal pode ser interpretada como a variação
percentual do Gini resultante de um aumento proporcional de 1% na renda
do fator f . Naturalmente, a soma das contribuições marginais relativas é igual
a zero.

Do ponto de vista causal, a decisão de trabalhar depende, entre outros fa-
tores, da capacidade laboral e da renda previdenciária. Como inativos podem
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acumular renda do trabalho e da previdência e, até certa idade, ainda pos-
suem capacidade laboral, por vezes as rendas previdenciárias são recebidas
simultaneamente com rendimentos do trabalho, o que tende a tornar sua con-
centração mais alta. Como nosso objetivo é medir a concentração da previdên-
cia, independentemente dos motivos que a determinam, o efeito que o nível
de renda previdenciária tem sobre a participação do mercado de trabalho não
afeta diretamente nossos resultados, mas ainda assim merece ser notado.

3 Resultados e discussão

O foco de grande parte dos estudos sobre previdência no Brasil recai sobre
seus aspectos fiscais e sua sustentabilidade de longo prazo. Em termos ge-
rais, estudos sobre o custo total do sistema mostram que, em comparações
internacionais, os gastos previdenciários brasileiros estão entre os mais eleva-
dos, mesmo quando são tomados em conta composição demográfica, regras de
idade mínima, renda média da população, alíquotas de contribuição e outros
fatores, o que significa que há no Brasil uma excelente proteção previdenciária
para quem tem acesso a ela, mas a um custo fiscal alto. O conjunto das aposen-
tadorias e pensões compõemais dametade dos gastos sociais e representa uma
fração grande da renda das famílias— quase um quinto da renda pessoal total.
A importância da previdência nessa renda vem crescendo pelo menos desde
meados da década de 1980 e a tendência é que esse crescimento se mantenha,
em decorrência do envelhecimento da população (Caetano 2006, Caetano &
Miranda 2007, Camarano & Kanso 2007, Ferreira 2006, Rangel et al. 2009).

Uma característica do sistema previdenciário brasileiro é a multiplicidade
de regimes desde a origem do sistema, na década de 1920. Historicamente,
no entanto, há uma nítida tendência de uniformização de regras e inclusão
previdenciária. Na década de 1960, por exemplo, começam a ser tomadas
medidas para a inclusão dos trabalhadores rurais na seguridade social, e em
1971 é criado o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (Prorural), de
caráter previdenciário, posteriormente incorporado ao Sistema Nacional de
Previdência Social (Sinpas). A Constituição de 1988 permitiu o acesso uni-
versal à previdência social, o que passa a ser feito com a criação de regimes
especiais, regulamentados por meio de legislação ordinária a partir de 1991.
As duas décadas seguintes são marcadas por uma série de ajustes legislativos
e medidas administrativas cujo objetivo foi melhorar a cobertura previdenciá-
ria existente e aumentar a proteção previdenciária de uma série de grupos de
trabalhadores que não estava adequadamente protegida.

A Constituição também estabelece patamares mínimos de benefício. Do
ponto de vista distributivo, são particularmente importantes a instituição das
aposentadorias rurais e, paralelamente, a vinculação do piso previdenciário
ao salário mínimo, o que fez com que os valores de boa parte dos benefí-
cios sejam parcial ou totalmente independentes de contribuições anteriores.
Três emendas constitucionais (EC) posteriores também instituem regras com
efeitos distributivos importantes. A primeira, em 1998 (EC 20), legisla sobre
idade e períodos mínimos de contribuição. Um de seus objetivos era corri-
gir distorções introduzidas no sistema depois que a lei que instituiu o Regime
Jurídico Único (RJU), em 1990, transformou em funcionários públicos servido-
res que antes haviam sido contratados no regime da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT) e, portanto, não contribuíam para previdência pública, além
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de conter regras que permitiam a um servidor se aposentar com menos de
40 anos de idade. A segunda, em 2003 (EC 41), trata de matéria semelhante,
aumentando os períodos de contribuição mínimos no serviço público e mo-
dificando a base de cálculo dos benefícios do último cargo ocupado para a
média dos 80 maiores salários. A terceira, em 2005 (EC 47), não só visa as-
segurar paridade plena entre servidores ativos e aposentados, o que vincula
automaticamente a política previdenciária à salarial, como também aumenta
a inclusão previdenciária especial com alíquotas e vigências menores, como
nos casos de proteção às trabalhadoras domésticas no âmbito da própria re-
sidência. A implementação eficaz desta última emenda depende, no entanto,
da definição de legislação ordinária.

Apesar das modificações legislativas, o Brasil segue tendo dois regimes
previdenciários funcionando de forma diferenciada. A uniformização dentro
do RGPS e dos RPPS está avançada, mas a convergência entre os regimes, con-
tudo, ainda será tema da agenda política por muito tempo: a própria Cons-
tituição Federal de 1988 consagrou um tratamento muito mais generoso às
aposentadorias e pensões dos funcionários públicos.

A convergência está na pauta política desde meados da década de 1990,
tendo sido discutida durante o governo do presidente Cardoso e incluída no
programa de governo do presidente Lula (Marques & Euzéby 2005, Melo &
Anastasia 2005). Desde a Constituição, tanto o RGPS quanto os RPPS passa-
ram por extensas reformas. As alterações introduzidas pelas emendas cons-
titucionais e leis infraconstitucionais mencionadas fizeram avançar o nivela-
mento dos regimes: as aposentadorias e pensões do setor público, por exem-
plo, passaram a ser devidamente caracterizadas como um regime previdenciá-
rio de cunho contributivo, com regras uniformes para os entes da federação.

Em 2012 foi sancionada a lei 12.618, que coloca um teto equivalente ao
dos trabalhadores do setor privado para os benefícios dos futuros servidores
e também para os atuais servidores que aderirem ao novo regime. A adesão
dos atuais servidores ao novo regime é voluntária e não é vantajosa, na prá-
tica significando que no curto prazo nada substantivo é alterado no panorama
distributivo da previdência para os trabalhadores do setor público brasileiro.
Portanto, a imensa disparidade de regras entre os regimes provavelmente con-
tinuará sendo relevante por anos. Isso se explica por dois motivos: em pri-
meiro lugar, todas as reformas aprovadas incidirão de fato apenas sobre os
servidores contratados depois de sua aprovação e, principalmente, em quase
todos os casos foram criadas generosas regras de transição para os servidores
ativos. Logo, vantagens como a paridade com os servidores ativos e a inexis-
tência de um teto como o do RGPS ainda estarão presentes no sistema por
bastante tempo.

O segundo motivo diz respeito à própria natureza das reformas: por um
lado, também o RGPS foi alterado, por exemplo, com a instituição do fator pre-
videnciário, que equivale a um redutor aplicado aos aposentados por tempo
de contribuição relativamente jovens; por outro, a própria criação da previ-
dência complementar do setor público — precondição para a imposição do
teto ao funcionalismo — prevê que o Estado deve subsidiar pelo menos parte
das contribuições voluntárias dos servidores (Silveira et al. 2011).

O fato é que, semmaiores mudanças, hoje e nas próximas décadas não exis-
tirá um regime previdenciário único, mas uma série de regimes e sub-regimes
com regras diferenciadas e, portanto, impactos distintos sobre a desigualdade.
Convivem no sistema previdenciário sub-regimes com efeitos muito regres-
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sivos e outros bastante progressivos. É por isso que diferenciar os tipos de
previdência é importante. A Tabela 1 apresenta a composição por fatores dos
rendimentos familiares per capita da população como um todo e das pessoas
que vivem em famílias nas quais pelo menos um dos membros recebe rendi-
mentos ou paga contribuições de cada tipo. Essa tabela identifica as transfe-
rências diretas líquidas do Estado para as famílias sob cada regime (Regimes
Próprios do funcionalismo e Regime Geral), descontando, para isso, as contri-
buições pagas dos benefícios recebidos. Também subdivide os rendimentos
dos RPPS em duas parcelas, aquela até o valor do teto existente no RGPS (R$
0 a 3038) e a acima desse valor. Finalmente, computa resultados levando em
conta toda a tributação das famílias, pois parte da previdência é financiada,
ainda que indiretamente, por outros tributos.

Só por suas dimensões a previdência social já teria um papel muito impor-
tante na determinação dos níveis de desigualdade brasileiros. O conjunto das
rendas previdenciárias constitui uma parcela bastante grande da renda das
famílias —mesmo quando descontados os tributos, inclusive as contribuições
previdenciárias, essa fração ainda alcança 17% da renda total. A única fonte
que supera esse valor são os rendimentos do trabalho. A incidência também
é grande: aproximadamente 31% da população vive em famílias que recebem
rendas da previdência.

No entanto, apesar de os dois regimes serem públicos, há uma diferença
clara entre a distribuição do regime geral que atende aos trabalhadores do se-
tor privado e a dos regimes próprios que atendem ao setor público. O RGPS
beneficia uma grande quantidade de pessoas com benefícios mais baixos en-
quanto os RPPS beneficiam uma fração pequena da população, mas com bene-
fícios de valor mais elevado. A proporção da população que vive em famílias
nas quais pelo menos uma das pessoas é beneficiária do RGPS, 28%, é muito
maior do que a proporção em famílias de beneficiários dos RPPS, cerca de
4%, mas os benefícios per capita nas famílias que recebem RGPS (R$ 311) são
quase três vezes menores do que entre famílias que recebem RPPS (R$ 913).

A inexistência de um limite máximo para o valor dos benefícios nos regi-
mes próprios de funcionários públicos civis, militares e magistrados explica
grande parte dessa diferença. Entre as pessoas que vivem em famílias que
recebem benefícios previdenciários dos RPPS, a maior parte — mais de 75%
— se beneficia com valores inferiores aos do teto do RGPS. A soma de todos
esses benefícios abaixo do teto equivale a cerca de 2% da renda total das fa-
mílias. No entanto, o 1% da população que recebe benefícios acima do teto
apropria-se de quase o dobro disso, cerca de 4% da renda total. Só a parcela
da renda acima do valor do teto responde por aproximadamente 35% toda a
renda distribuída pelos RPPS.

Além de terem grande volume, as rendas previdenciárias são concentra-
das, tal como já apontou a literatura sobre o tema. A Tabela 2 ilustra essa
concentração ao comparar o recebimento de previdência e outras rendas e o
pagamento de contribuições e tributos dos 50% mais pobres da população e
os 5% mais ricos. Nela é possível observar que a fração mais rica da popula-
ção contribui diretamente mais para a previdência que a fração mais pobre,
mas, em contrapartida, recebe muito mais benefícios que os mais pobres. Os
valores per capita recebidos pelos 5% mais ricos (R$ 835) são quase 27 vezes
maiores que os recebidos pelos os 50% mais pobres (R$ 31). A razão, que já
é alta no RGPS, alcança níveis extremos nos RPPS, com os rendimentos previ-
denciários dos 5% mais ricos sendo quase 160 vezes maiores que os dos 50%
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mais pobres. Já no que diz respeito à contribuição direta, no RGPS a razão
entre os mais ricos e os mais pobres é de 17 vezes e nos RPPS de 94 vezes,
valores altos, mas inferiores aos encontrados na distribuição de benefícios.

Esses resultados, aparentemente, divergem dos obtidos por Afonso & Fer-
nandes (2005), cuja conclusão é de que, embora a distribuição das rendas pre-
videnciárias seja regressiva, dentro do sistema previdenciário existe redistri-
buição no longo prazo, com os contribuintes mais ricos subsidiando os benefi-
ciários mais pobres ao longo do tempo. No entanto, não é possível uma com-
paração direta dos dois estudos. Sem dados de painel é muito difícil avaliar
com exatidão a magnitude de efeitos redistributivos de longo prazo da previ-
dência, pois, por um lado, o financiamento dos sistemas previdenciários não
se restringe à contribuição de seus segurados e o pagamento de impostos dire-
tos e, por outro, o regime de contribuição é de repartição, não sendo possível
identificar precisamente o quanto de um benefício recebido é repagamento de
suas contribuições anteriores.

Tabela 2: Composição dos rendimentos familiares per capita dos 50% mais
pobres e dos 5% mais ricos — Brasil, 2008/9

Fator 50% mais pobres 5% mais ricos

Renda média
per capita R$
2009

Participação
na renda
líquida (%)

Renda média
per capita R$
2009

Participação
na renda
líquida (%)

Previdência (A+B) 31 18 835 22
A) RGPS 28 16 356 9
B) RPPS (I+II) 3 2 479 13
I) <= teto do RGPS 2 1 72 2
II) > teto do RGPS (IIa+IIb) 0 0 406 11

IIa) Parcela igual ao teto 0 0 159 4
IIb) Parcela superior ao teto 0 0 247 6

Outros rendimentos (C) 154 89 3601 95
Tributos (D+E+F) −12 −7 −636 −17
D) Contribuições para o RGPS −4 −2 −68 −2
E) Contribuições para os RPPS −1 −1 −94 −2
F) Outros tributos −7 −4 −475 −12
Previdência líquida (A+B-D-
E)

26 15 674 18

RGPS líquido (A-D) 25 14 289 8
RPPS líquido (B-E) 2 1 385 10
Renda pré-tributação
(A+B+C)

185 107 4436 117

Renda pós-tributação (A+B+C-
D-E-F)

173 100 3800 100

Fonte: POF 2008-9.
Nota: “renda pós-tributação” refere-se ao rendimento total da população, descontadas as
contribuições previdenciárias e os impostos diretos. “RGPS Líquido” e “PPS Líquido”
referem-se aos valores dos benefícios previdenciários depois de descontadas as
contribuições previdenciárias.

Os esforços de contribuição são aproximadamente os mesmos entre mais
ricos e mais pobres e se estabelecem em torno de 1% e 2% da renda de cada
grupo, independente do regime previdenciário. Porém, ao que tudo indica há
um viés de classe entre os dois sistemas. As rendas do RGPS são importantes
para os mais pobres, ao passo que as dos RPPS têm importânciamaior entre os
mais ricos. Elas chegam a representar 16% da renda posterior à tributação das
famílias entre os 50% mais pobres e 9% entre as mais ricas. No caso dos RPPS
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as posições praticamente se invertem, 2% e 13%, respectivamente. Chama a
atenção o fato de que nos RPPS a parcela superior ao que seria o teto do RGPS
tem entre os 5% mais ricos um volume maior do que todos os benefícios dos
RPPS abaixo desse teto equivalente.

As rendas previdenciárias são todas concentradas mas, ainda assim, as di-
ferenças entre o RGPS e os RPPS são muito grandes, como mostra a Tabela 3.
Apesar de concentrada, a previdência do regime geral (RGPS) tem coeficiente
de concentração inferior ao valor do coeficiente de Gini, ou seja, é progres-
siva. Já a previdência dos regimes próprios (RPPS) é muito regressiva, com
um coeficiente de concentração quase 1,5 vezes superior ao Gini. Essa regres-
sividade tão alta se dá pela combinação de uma já regressiva previdência cujos
benefícios se encontram abaixo do teto a uma previdência de benefícios que
ultrapassam o teto que é ainda mais regressiva. A concentração destes últi-
mos, 0,939, é duas vezes maior que a do RGPS. Para se ter uma noção do que
significa esse valor, basta lembrar que um aumento de apenas 10% nessa con-
centração praticamente equivaleria a dar todos os benefícios acima do teto à
pessoa mais rica do país.

A previdência dos regimes próprios que beneficiam os trabalhadores do
setor público é uma previdência para a população mais rica do país. Não há
outro fator na composição da desigualdade brasileira tão concentrado quanto
as rendas dos RPPS. Sua concentração elevada é resultado da combinação de
valores e incidência concentradores, com benefícios altos sendo pagos aos es-
tratos mais ricos da população. A maior parte dessa concentração deve-se aos
benefícios cujo valor é mais alto que o teto vigente no regime para os trabalha-
dores do setor privado. Embora faça parte da renda familiar de menos de 1%
da população, a previdência dos regimes próprios dos funcionários público
(RPPS) acima do teto contribui com cerca de 7% de toda a desigualdade no
Brasil. Só a parcela RPPS superior ao teto já contribui com 4% de toda a de-
sigualdade. Mesmo descontadas as contribuições para a previdência (–2% da
desigualdade) os rendimentos dos RPPS ainda seriam um fator com despro-
porcional contribuição para a desigualdade.

A coluna de contribuições marginais da Tabela 3 apresenta uma estimativa
do que ocorreria com a desigualdade caso o peso de um determinado fator na
renda total fosse aumentado, sem, no entanto, modificar a concentração desse
fator. Colocando em outras palavras, equivale à elasticidade da desigualdade
a um aumento do peso relativo do fator. Nessa coluna observa-se que o fator
com pior impacto sobre a desigualdade é a previdência dos regimes próprios
dos funcinários público (RPPS), fato que não deve ser subestimado diante da
tendência de crescimento da previdência como um todo destacada pela litera-
tura especializada (Caetano 2006, Camarano & Kanso 2007). A um aumento
de 1% no volume das rendas do RPPS corresponderia um crescimento de
0,029% da desigualdade. Para efeitos de comparação, ao mesmo aumento de
1% do RGPS corresponderia uma queda de 0,022% na desigualdade. Mesmo
uma elevação de 1% em todos os tributos, e não apenas nas contribuições pre-
videnciárias, não seria suficiente para contrabalançar o crescimento de 1% dos
RPPS.

A grande regressividade dos RPPS tem um forte componente inercial e,
portanto, pode-se esperar alguma melhora do seu perfil distributivo no fu-
turo. No entanto, como as reformas são muito recentes e sacramentaram re-
gras de transição muito lentas, a ação concentradora dos RPPS deve perdurar
ainda por um longo período. Além disso, como o próprio Estado foi elevado
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à posição de co-financiador da previdência complementar do setor público, a
convergência com o RGPS permanecerá incompleta e mesmo no longo prazo
a regressividade dos RPPS deve continuar, ainda que em menor grau. Final-
mente, há que considerar que é mais provável uma harmonização lenta dos
dois regimes do que sua unificação completa e rápida, pois uma unificação
tenderia a reduzir a arrecadação do RPPS à medida que as contribuições so-
bre os benefícios acima do teto do RGPS deixariam de existir (Caetano 2006).

É importante notar ainda que a previdência pode ser entendida ainda sob
uma ótica mais ampla, a de um conflito distributivo que determina os padrões
de política fiscal. Nesse caso o efeito concentrador da previdência não se re-
sumiria à concentração dos benefícios previdenciários, mas incluiria a combi-
nação de distribuição em nível alto e concentrada com arrecadação progres-
siva, mas em nível baixo. Quando a arrecadação de contribuições é inferior
às necessidades de financiamento da previdência, parte do gasto previdenciá-
rio precisa ser coberta com tributos ou endividamento. Esses tributos, em sua
maioria, são indiretos e sem progressividade relevante, como os tributos sobre
combustíveis; o endividamento, por sua vez, gera não só despesas regressivas
com juros e amortizações como, também, pressão por emissão de moeda, cuja
inflação resultante tende a ser regressiva dada a menor capacidade de prote-
ção dos mais pobres. Em uma perspectiva de longo prazo, inflação e desigual-
dade frequentemente apresentam correlação positiva (Albanesi 2007). Com
os dados e as ferramentas de que dispomos, no entanto, não é possível medir
esse efeito concentrador combinado.

4 Conclusão

Uma análise da estratificação social no Brasil é incompleta se não considerar
a distribuição de benefícios previdenciários. A previdência pública contribui
para uma fração considerável da renda de quase um terço das famílias brasilei-
ras e contribui com cerca de um quinto da desigualdade total de renda no país.
A tendência é que sua importância cresça ao longo do tempo, acompanhando
a ampliação da proteção social e o envelhecimento da população.

O sistema previdenciário, no entanto, não é homogêneo. Não existe um
regime previdenciário único, mas sim a combinação de uma série de regimes
e sub-regimes com características próprias e impactos diferenciados sobre a
desigualdade. Uma primeira divisão do sistema previdenciário distingue o
regime geral da previdência social (RGPS), que atende aos trabalhadores do
setor privado, e os regimes próprios (RPPS), previdência dos trabalhadores do
setor público. A população que está em famílias que recebem alguma renda
previdenciária é, majoritariamente, beneficiária do RGPS.

Embora os dois regimes sejam públicos, há uma diferença nas caracterís-
ticas distributivas de ambos. O RGPS transfere benefícios de valores mais
baixos, mas alcança uma grande quantidade de pessoas em diversas cama-
das sociais, ao passo que os RPPS têm benefícios mais altos, beneficia muito
menos gente e atinge, primariamente, a população das classes mais elevadas.
As contribuições previdenciárias suavizam, mas não são capazes de reverter
esse viés distributivo a favor dos mais ricos. Entre ricos e pobres a propor-
ção da renda das famílias dispendida com contribuições previdenciárias é se-
melhante e corresponde a uma fração pequena do total. As diferenças entre
regimes são sintetizadas por seus coeficientes de concentração, ambos sendo
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muito concentrados, mas apresentando níveis extremamente altos no caso dos
RPPS. Como resultado, a previdência pública como um todo é levemente re-
gressiva, isto é, contribui para aumentar a desigualdade.

Há uma tendência de convergência entre os dois regimes, mas, sem maio-
res mudanças nas legislações atuais, uma unificação dificilmente ocorrerá nas
próximas décadas. Com o passar do tempo o componente inercial da regres-
sividade dos RPPS deve diminuir, e seu perfil distributivo melhorar. Porém,
como até o momento as reformas que favorecem a convergência são recentes e
estabelecem regras de transição lentas, essa regressividade deve permanecer
por longo período.

Uma parte importante do impacto sobre a desigualdade diferenciado entre
os dois regimes é explicada pela inexistência de um limite máximo para o va-
lor dos benefícios na previdência dos trabalhadores do setor público, tal como
existe no regime geral da previdência social. O coeficiente de concentração da
distribuição dos benefícios dos RPPS que ultrapassam o teto é quase o dobro
do observado em todo o RGPS. Embora menos de 1% da população viva em
famílias em que ao menos uma pessoa recebe benefícios RPPS acima do valor
do teto vigente no RGPS, esses benefícios mais altos têm um peso despropor-
cional na desigualdade, contribuindo com 4% da desigualdade total.

Não é possível afirmar que uma convergência de regras entre regimes pre-
videnciários que levasse à imposição de um limite superior de benefícios tam-
bém para os regimes dos trabalhadores do setor público resultaria em uma
redução dos mesmos 4% da desigualdade, pois isso dependeria tanto de como
as contribuições para a previdência fossem modificadas quanto de como esses
recursos fossem realocados. A tendência, no entanto, é que a equiparação de
regras de limitação de benefícios entre o RPPS e o RGPS tenha efeitos iguali-
taristas.

Em termos mais gerais os resultados obtidos complementam estudos cujo
enfoque são os efeitos de atributos pessoais sobre a desigualdade, ao mostrar
que uma parte importante dessa desigualdade é determinada também por fa-
tores institucionais. Direitos previdenciários diferenciados estabelecidos no
passado têm e terão efeitos relevantes sobre a desigualdade ao longo de déca-
das. Seja qual for a origem dessa diferenciação, o fato é que políticas públicas
como a previdência, cujos benefícios atuais são calculados em função de con-
tribuições passadas, tendem a reproduzir vários tipos de desigualdades pree-
xistentes. Há, portanto, políticas de larga escala por meio das quais o Estado
amplifica as desigualdades no Brasil.
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Apêndice A Comparação entre dados previdenciários da POF
2008/09 e de registros administrativos
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Tabela A.1: Transferências e contribuições dos empregados no RGPS e nos
RPPS na POF 2008/09 e nos registros administrativos (média entre 2008-
2009)

Tipo de rendimento (1) POF 2008-2009 (2) Registros Ad-
ministrativos —
Média 2008-2009

(3) Razão POF e Re-
gistros Administra-
tivos (%)

RGPS

(a) Transferências 197,8 187,1 106
(b) Contribuições dos em-

pregados e afins
31,3 39,4 79

RPPS

(c) Transferências 88,7 127,3 70
(d) Contribuições dos em-

pregados e afins
22,7 22,2 102

Total

(e) Transferências (a+c) 286,5 314,3 91
(f) Contribuições dos em-

pregados e afins (b+d)
54,0 61,6 88

Fontes: (1) microdados da Pesquisa de Orçamentos Familiares 2008-2009. (2) Ministério
da Previdência Social. Anuário Estatístico da Previdência Social 2010. Brasília:
MPS/Dataprev, 2010, p. 145, tabela B.3 — “Valor de benefícios emitidos, por clientela,
segundo os grupos de espécies — Acumulado no ano — 2008/2010”. (2b) Ministério da
Previdência Social. Anuário Estatístico da Previdência Social 2010. Brasília:
MPS/Dataprev, 2010, p. 696, tabela 41.2 — “Valor mensal das receitas do INSS, segundo
as principais rubricas — 2008” (soma das rubricas “Contribuição de Segurados”,
“Contribuição Individual de Segurados”, “Contrib. Prev. do Segurado Facultativo”,
“Contrib. Previd. do Seg. Obrig. — Emp. Doméstico” e “Contrib. Previ. do Segurado
Especial”). (3b) Ministério da Previdência Social. Anuário Estatístico da Previdência
Social 2010. Brasília: MPS/Dataprev, 2010, p. 698, tabela 41.3 — “Valor mensal das
receitas do INSS, segundo as principais rubricas — 2009” (soma das rubricas
“Contribuição de Segurados”, “Contribuição Individual de Segurados”, “Contrib. Prev.
do Segurado Facultativo”, “Contrib. Previd. do Seg. Obrig. — Emp. Doméstico” e
“Contrib. Previ. do Segurado Especial”). (2d;3d) União: Secretaria de Gestão Pública
(SEGEP/MPOG). Boletim Estatístico de Pessoal, v. 17, n. 201, 2013, p. 18, tabela 1.1 —
“Despesa anual de pessoal da União por Poder, segundo a situação de vínculo — SIAFI”.
Estados e municípios: Ministério da Previdência Social. Anuário Estatístico da
Previdência Social 2010. Brasília: MPS/Dataprev, 2010, p. 768, tabela 47.5 — “Resultado
previdenciário dos RPPS, segundo as Grandes Regiões e Unidades da Federação —
2008/2010”. (2e) União: Secretaria do Tesouro Nacional. Relatório resumido da execução
orçamentária do governo federal e outros demonstrativos, dezembro/2008, p. 43, Anexo
V — “Demonstrativo das receitas e despesas previdenciárias do Regime Próprio dos
Servidores Públicos”. Estados e municípios: estimado como um terço da “Receita
Previdenciária” encontrada Ministério da Previdência Social. Anuário Estatístico da
Previdência Social 2010. Brasília: MPS/Dataprev, 2010, p. 768, tabela 47.5 — “Resultado
previdenciário dos RPPS, segundo as Grandes Regiões e Unidades da Federação —
2008/2010”. (3e) União: Secretaria do Tesouro Nacional. Relatório resumido da execução
orçamentária do governo federal e outros demonstrativos, dezembro/2009, p. 42, Anexo
V — “Demonstrativo das receitas e despesas previdenciárias do Regime Próprio dos
Servidores Públicos”. Estados e municípios: estimado como um terço da “Receita
Previdenciária” encontrada em Ministério da Previdência Social. Anuário Estatístico da
Previdência Social 2010. Brasília: MPS/Dataprev, 2010, p. 768, tabela 47.5 — “Resultado
previdenciário dos RPPS, segundo as Grandes Regiões e Unidades da Federação —
2009/2011”.


